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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 418/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 05176/2022, do cargo em provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL, nomeada que fora através do Decreto nº. 093/2010, a Senhora DANIELE 
CRISTINE TALAR PINTO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.038-4 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-86. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 419/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 1°. lugar, a Senhora STEPHANI MORAES 
CORREA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.289-8 SESP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.869-40, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE CIRURGIÃO DENTISTA, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 420/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 2°. lugar, a Senhora LUANA XAVIER DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.175-2 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.389-00, para o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 421/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/ 2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 25°. lugar, a Senhora ELISANGELA DOS 
SANTOS OLIVEIRA SILVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.375-6 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.378-08, para o cargo de 

provimento efetivo de COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto . 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 422/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/ 2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 26°. lugar, a Senhora ROSENILDA DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.441-9 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.979-21, para o cargo de provimento efetivo de 

COZINHEIRA/MERENDEIRA, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto . 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 423/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/ 2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 48°. lugar, a Senhora CAMILA ALEXANDRA 
DE OLIVEIRA MENDES SIMÕES, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.980-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.589-14, para o cargo de 

provimento efetivo de ENFERMEIRO, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publica ção deste Decreto . 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em  vigor na presente data.  

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 424/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 51°. lugar, a Senhora ALEXANDRA 
DAMASCENO OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.903-X 
SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.078-94, para o cargo de provimento 

efetivo de ENFERMEIRO, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo 
os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES  

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 425/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 2°. lugar, a Senhora CAMILA TEIXEIRA DE 
MELLO FLORIANO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.078-5 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-13, para o cargo de provimento efetivo de 

INSTRUTOR EDUCACIONAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos e stabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 426/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 3°. lugar, a Senhora GISELE DOS SANTOS 
SILVA SOWINSKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.784-6 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.979-01, para o cargo de provimento efetivo de 

INSTRUTOR EDUCACIONAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos es tabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 

 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DECRETO nº. 427/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 5°. lugar, a Senhora ANDRESSA JURACHEK 
JAYME, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.679-4 SESP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.478-65, para o cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR 
EDUCACIONAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o  início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 428/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 48°. lugar, a Senhora ANDREA DE CASSIA 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.497-2 SESP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.118-20, para o cargo de provimento efetivo de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, 
percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 429/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificado em 2°. lugar, o Senhor JOSÉ KYOMA SILVA 
COSTA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.709-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.184-38, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 

EM MEIO AMBIENTE, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o  início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

SANDRA MARIA NEGRINI BRISOLA 
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente  

DECRETO nº. 430/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso s X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, por não tomar posse no prazo legal, 

do cargo em provimento efetivo de PSICÓLOGO, nomeada que fora através do 
Decreto nº. 213/2022, a Senhora TATIANE ZAMBIANCO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.023-5 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.549-
47. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 431/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 61°. lugar, a Senhora DANIELE CRISTINE 
TALAR PINTO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.038-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-86, para o cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 
carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 432/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2021, classificada em 49°. lugar, a Senhora ANDRIELA LEITE, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.605-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.559-43, para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 433/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 08 (oito) dias, com início em 10/04/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 04502/2022, a senhora JULIANA DE FATIMA ROCHA CAMPOS 
PRADO, servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 
4.880 e 5.397, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.130-0 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.759-55. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 434/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 11/04/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 04556/2022, a senhora CLARICE DA SILVA BARRETO, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 
5.000, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.122-9 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-20. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em v igor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 435/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 03786/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei nº. 

2.610/2016 e o Decreto nº. 99/2011, onde ambos instrumentos regulamentavam o TIDE 
– Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Advogada, junto à SENJUR , tem a responsabilidade de 
Analise Técnica das Minutas de Edital e Contrato, além do parecer conclusivo de todo o 
processado; 

 

Considerando, que possui a responsabilidade técnica no 
Sistema de Informação Municipal – SIM-AM, inserindo as informações no sitio 
eletrônico do TCEPR; 

 
Considerando que tem a responsabilidade de representar a 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos em todas as audiências de Processos 
Administrativos; 

 
Considerando, a sua capacidade técnica, já que é pós 

graduada em Direito Público, em Direito Público com ênfase em Licitação e Contratos, 
em Docência de Ensino Superior, além de possuir mestrado em Direito Administrativo, 

assessora a Secretária Municipal de Negócios Jurídicos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER  à servidora com cargo em 

provimento efetivo de ADVOGADO, senhora RENATA POMPEO DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.729-4 SESP/PR e inscrita no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.589-40, matriculada sob nº. 5.778, Gratificação de Função FG 
04, o que corresponde ao percentual de 40% (quarenta por cento), do vencimento básico 
de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 436/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 03786/2022, 
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EXTRATO. DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ. EDIÇÃO 11159. DE 

19/04/2022. GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ AGÊNCIA DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR EXTRATO DE CONVÊNIOS – 

ADITIVO Nº 001 PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - 

ADAPAR e Prefeitura de Jaguariaiva - PR. OBJETO: Disposição funcional de 

servidor municipal para prestar serviços junto a ADAPAR. Otamir Cesar Martins 

DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 36460/202 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº4328/2022. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A UNIVERSIDADE PITÁGORAS UNOPAR 

ANHANGUERA. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº015/2022. ESTAGIÁRIA: 

EVELYN FELIX DA SILVA.  RG Nº XXX.XXX.724-4SSP/PR E CPF Nº 

XXX.XXX.939-24.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 02 DE MAIO DE 2022 até 02 DE MAIO DE 2023. 

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 
cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei nº. 
2.610/2016 e o Decreto nº. 99/2011, onde ambos instrumentos regulamentamentavam o 
TIDE – Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que o servidor esteja à 

disposição da Administração sempre que chamado, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além do servidor exercer as funções 

próprias de seu cargo de Técnico em Contabilidade, junto à SEFINP, irá responder pela 
alimentação das informações da área contábil e orçamentária no Portal da 
Transparència do Município, fazendo inclusive a supervisão das informações; 

 
Considerando, que é membro integrante  do Comitê de 

Investimentos do IPASPMJ, tendo inclusive se qualificado como investidor responsável 
pela manutenção do CAPREV; 

 
Considerando, que é responsável pela elaboração de Impacto 

Orçamentário para despesas de caráter continuado, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER ao servidor com cargo em 
provimento efetivo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, senhor JACKSON LUIS 
FARIA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.748-2 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.249-94, matriculado sob n°. 5.645, Gratificação de Função 
FG 07, o que corresponde ao percentual de 70% (setenta por cento), do vencimento 
básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 209/2021. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 437/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 03786/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei nº. 

2.610/2016 e o Decreto nº. 99/2011, onde ambos instrumentos regulamentavam o TIDE 
– Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Auxiliar De Biblioteca, hoje lotada na SEFINP, é responsável 
pela supervisão, orientação técnica, controle e execução na recepção dos processos da 
Secretaria, tendo em vista sua formação de técnica em Administração; 

 
Considerando que tem a responsabilidade de lançar as 

despesas, conforme plano de Contas aplicado ao setor público,  

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, senhora ANA CLAUDIA 
RODRIGUES DE MELLO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.927-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.939-50, matriculada sob 
nº. 4.307, Gratificação de Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem 
por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 288/2019. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 438/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 03786/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei nº. 
2.610/2016 e o Decreto nº. 99/2011, onde ambos instrumentos regulamentavam o TIDE 
– Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento - SEFINP, nas diversas atribuições que lhe foi 
incumbida;  

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Escrituraria I, junto à SEFINP, e que é responsável por 
Coordenar os Programas, Projetos e consolidar a gestão desses projetos, para melhorar 
a eficiência no atendimento ao Produtor Rural, sendo inclusive responsável pelo 
cadastro de produtor ativo; 

 
Considerando que é responsável pela emissão do 

CICAD/PRO e do Extrato do Produtor, além da Autorização para Impressão de 
Documentos Fiscais - AIDF, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 
provimento efetivo de ESCRITURARIA I, senhora GISELE DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.222-0 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.409-86, matriculada sob nº. 955, Gratificação de Função FG 10, o que 
corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 439/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 

com base no Protocolo Geral sob n°. 04353/2022, 
 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022, 

cuja Lei Municipal, além de regulamentar as gratificações de funções, revogou a Lei nº. 

2.610/2016 e o Decreto nº. 99/2011, onde ambos instrumentos regulamentavam o TIDE 
– Tempo de Dedicação Integral e Exclusiva; 

 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social - SHADS, nas diversas atribuições 
que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Educador Infantil junto à Secretaria Municipal de Habitação e 
Desenvolvimento Social - SHADS, exerce função técnica de Coordenação de Aplicação 
de Medidas Sócio Educativas, além da supervisão dos atendimentos junto ao CREAS; 

 
Considerando ainda, que desenvolve atividades de 

confiança, junto ao Gabinete da Secretária, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL, senhora KATIA ADRIANA DE 
SOUZA MELO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.845-4 II/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.379-05, matriculada sob n°. 5.811, Gratificação de 
Função FG 04, o que corresponde ao percentual de 40% (quarenta por cento), do 
vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
  

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 04 de maio de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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